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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
  

 

DECRETO-GAPRE 
 
 

 
DECRETO Nº 016/2024                                          Tacima/PB, 23 de dezembro de 2024. 
 
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PUBLICAS MUNICIPAIS.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TACIMA, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 
D E C R E T A 
                                              
Art. 1º - FICA DECRETADO O PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas municipais nos dias 24/12/2024 e 31/12/2024, em alusão aos seus respectivos 
feriados, NATAL E ANO NOVO, devendo ser preservado o funcionamento dos serviços essenciais.  
          
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
          
Gabinete do Prefeito, em 23 do dezembro de 2024 
  

 
LUIS RODRIGUES SOBRINHO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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